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LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

 

Estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos 

de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação; define diretrizes para a 

política de fomento, de colaboração e de 

cooperação com organizações da sociedade 

civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho 

de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. 

(Ementa com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

OU DE FOMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Termos de Colaboração e de Fomento 

 

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para 

consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com 

organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas 

à administração pública para celebração de termo de colaboração com organizações da 

sociedade civil.  

 

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para 

consecução de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que 

envolvam a transferência de recursos financeiros. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 
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Seção VI 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

 

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como 

instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos sociais e 

cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para que este avalie a possibilidade 

de realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Plano de Trabalho 

 

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante 

termo de colaboração ou de fomento: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 

nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 

executados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das 

atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das 

metas a eles atreladas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 

das metas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

V - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

X - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 

Seção VIII 

Do Chamamento Público 

 

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e 

simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e 

instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá 

critérios e indicadores padronizados a serem seguidos, especialmente quanto às seguintes 

características: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

I - objetos;  
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II - metas;  

III - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

IV - custos;  

V - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - indicadores, quantitativos e qualitativos, de avaliação de resultados. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera 

as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 

2003.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A participação da população negra, em condição de igualdade de 

oportunidade, na vida econômica, social, política e cultural do País será promovida, 

prioritariamente, por meio de:  

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social;  

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa; 

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado 

enfrentamento e a superação das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da 

discriminação étnica; 

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação 

étnica e às desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e 

estruturais; 

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que 

impedem a representação da diversidade étnica nas esferas pública e privada; 

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil 

direcionadas à promoção da igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades 

étnicas, inclusive mediante a implementação de incentivos e critérios de condicionamento e 

prioridade no acesso aos recursos públicos;  

VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao 

enfrentamento das desigualdades étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, 

saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos 

públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros.  

Parágrafo único. Os programas de ação afirmativa constituirse- ão em políticas 

públicas destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas 

discriminatórias adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de formação 

social do País.  

 

Art. 5º Para a consecução dos objetivos desta Lei, é instituído o Sistema Nacional 

de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir), conforme estabelecido no Título III. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


